
PREFEITURA DE 
HORIZONTE 

LEI N° 1.307 DE 09 DE AGOSTO DE 2019. 

. ., Denomina rua do Bairro Cato/é, 
(desmembramenfo Boqueirão) conforme a 
planta urbana do referido bairro na forma que 
indica _e .dá outres pr.oYidências . 

L 

FIIIIICi~co J,"i í1e Sousa 
. ASSESSOR PAPtLAMENTM tA"',,,. MU""CU1ll DE IIO"'lONTE 

o PREFEITO DE HORIZONTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei 
Faz saber que esta Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1° Denomina de Rua Maria Josineide Pereira da Silva, a via pública' em 
substituição a rua SDO 02, no sentido Sul/Norte, que começa na Rua Doca de Souza 
Falcão e termina na Rua Edite Pereira Alves, no Bairro Catolé, neste município. 

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaç o, revogadas as disposições 
em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA DE HORIZONTE, aos 09 de a 

Francisco César d ousa 
Prefeito de Horizonte 

Av. Presidente Castelo Branco, nO 5100 • Centro' CEP: 62.880-060 
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